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1. ENQUADRAMENTO 1. ENQUADRAMENTO 
TETEÓÓRICORICO

�Compostos Orgânicos Voláteis

�Impactes ambientais – Ozono troposférico

�Percloroetileno

Figura 1 – Percloroetileno
(Fonte: 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Ficheiro:Tetrachloroethylene.svg)
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2. DECRETO2. DECRETO--LEI N.LEI N.ºº
242/2001242/2001

�Aplica-se a lavandarias - emissões de COV resultantes da 

aplicação de solventes orgânicos em operações de limpeza 

a seco

�Cada instalação abrangida é obrigada a dar 
cumprimento aos requisitos constantes do DL, em 
função da sua data de início de laboração. 

�Obrigação de cumprimento de um VLE de 20 g/kg.
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3. ESTUDO DE 3. ESTUDO DE 
CASOCASO

Figura 3 – Apresentação do cálculo da roupa

Figura 2 – Envio dos PGS
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3. ESTUDO DE 3. ESTUDO DE 
CASOCASO

Figura 4 – Média anual de Consumo de Solvente (kg)

Anos Nº Empresas

Quantidade de 

solvente novo 

(kg)

2007 56 8661

2008 69 11497

2009 71 10719

2010 83 12942

Tabela 1– Quantidade de Solvente novo usado em cada ano (kg)
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3. ESTUDO DE 3. ESTUDO DE 
CASOCASO

Figura 5 – Cumprimento de VLE



OBJECTIVOBJECTIV
OSOS

Facilitar, controlar e harmonizar a elaboração dos PGS 

Facilitar a análise dos PGS na CCDRC
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Figura 1 – Primeira parte: identificação das firmas
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Figura 2 – Escolha do distrito

Figura 3 – Escolha do concelho

Figura 4 – Escolha da freguesia
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Figura 5 – Primeira parte: identificação das firmas não preenchida
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Figura 6 – Mensagem de aviso relativamente ao mau preenchimento
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Figura 7 – Primeira parte: identificação das firmas  preenchida
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Figura 8 – Segunda parte: Quantidade de solvente usada no processo e contida nos resíduos (não preenchido)
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Figura 9 – Segunda parte: Consumo total de solvente, quantidade de roupa tratada e Verificação do VLE (não preenchido)
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Figura 10 – Segunda parte: Quantidade de solvente usada no processo e contida nos resíduos (preenchido)
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Figura 11 – Segunda parte: Quantidade de solvente usada no processo e contida nos resíduos (preenchido)
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Figura 13 – Comparação entre os PGS não preenchido e preenchido
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Figura 14 – Continuação da comparação entre os PGS não preenchido e preenchido
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CONCLUSÕESCONCLUSÕES

�A alteração da elaboração dos PGS é uma mais valia para a 

CCDRC, pois facilita a sua análise

�Compreender se existe, efectivamente incumprimento ou se os 

PGS estão simplesmente a ser mal elaborados

� Incentivar a práticas mais adequadas, nomeadamente, no uso de 

quantidades mais apropriadas de solvente para determinada 

quantidade de roupa
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